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DECISÃO Nº 007/CONSC-RE/UFFS/2026

Homologa  a  alteração  da  representação  do  Campus 
Realeza  na  Comissão  de  Ética  no  Uso  de  Animais 
(CEUA/UFFS).

O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  DO  CAMPUS REALEZA  (CONSC-RE)  DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas atribuições legais, 
considerando  a  Portaria  Nº  3152/GR/UFFS/2023  (ALTERADA) e  o  Processo  Nº 
23205.005792/2026-55,

DECIDE:

Art. 1º Homologar a alteração da representação do  Campus Realeza na Comissão de 
Ética no Uso de Animais (CEUA/UFFS):

NOME CARGO SIAPE ATRIBUIÇÃO

Fabíola Dalmolin Professora do Magistério Superior 2247642
Titular 
(Coordenadora)

Valfredo Schlemper Professora do Magistério Superior 1837457 Titular

Denise Maria de Sousa Mello Professora do Magistério Superior 1836963 Suplente

Fernanda Bernardo Cripa 
Técnico de Laboratório/Área: 
Análises Clínicas

1245082 Titular

Carlos Eduardo Cereto Biólogo 1881985 Suplente

Emanuel Caon Médico Veterinário 1857308 Titular

Daniel Scapin Farmacêutico 2388521 Suplente

Victor Mateus Prasniewski Professor do Magistério Superior 3350372 Titular

Gentil Ferreira Gonçalves Professor do Magistério Superior 1809467 Suplente

Art. 2º  Fica revogada a  Decisão Nº 24/CONSC-RE/UFFS/2025, de 9 de setembro de 
2025.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

https://boletim.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2023-3152
https://boletim.uffs.edu.br/atos-normativos/decisao/conscre/2025-0005
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Sala das Sessões do Conselho do Campus, 2ª Sessão Ordinária, em Realeza - PR, 17 de 
março de 2026.

MARCOS ANTÔNIO BEAL
Presidente do Conselho do Campus
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